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1. Sumário  

 

1.1. Considerações prévias  

O presente relato integra os resultados da Auditoria ao controlo efectuado sobre a concessão de 

avales, efectuada junto da Direcção Regional de Finanças, de acordo com o previsto no Programa 

Anual de Fiscalização da SRMTC
1
, no período compreendido entre 9 de Março e 21 de Abril de 2009. 

Os resultados desta auditoria inserem-se ainda nos trabalhos preparatórios de elaboração do Relatório 

e Parecer sobre a Conta da RAM relativa a 2008 no domínio da dívida pública. 

1.2. Observações  

Tendo por base os resultados desta acção de fiscalização, apresentam-se as seguintes observações, que 

procuram sintetizar os principais aspectos da matéria exposta ao longo do presente documento: 

1. No final de 2008, o montante das responsabilidades da RAM resultantes da prestação de 

garantias atingiu o valor mais elevado de sempre com, aproximadamente, 1.174,3 milhões de 

euros (mais 0,9% que no ano anterior).  

A maior parte daquelas responsabilidades respeita a entidades do sector empresarial, no qual se 

destacam as empresas de capitais públicos, cuja dívida avalisada atingia 1.084,2 milhões de 

euros, representando 92,3% do total (cfr. o ponto 3.1.2). 

2. Nos últimos cinco anos os pagamentos por execução de avales atingiram cerca de 5,8 milhões 

de euros, enquanto os reembolsos à Região, no mesmo período, ficaram-se pelos 1,8 milhões 

(ou seja, cerca de 31,4% do valor pago), resultando daí um custo para a RAM na ordem dos 4 

milhões de euros, no período considerado (cfr. o ponto 3.1.3). 

3. A Secretaria Regional do Plano e Finanças tem vindo a implementar melhorias no sistema de 

controlo dos avales, materializadas no aperfeiçoamento do respectivo quadro legal, no 

acatamento de recomendações formuladas pelo Tribunal de Contas e ainda, na sistematização 

das práticas a seguir pela DRF no âmbito da concessão de avales, através da sua compilação 

num manual de procedimentos (cfr. os pontos 3.2.2. e 3.4.). 

Subsistem, todavia, aspectos susceptíveis de aperfeiçoamento, designadamente: 

                                                 

1
  Concretamente, o Plano de Fiscalização da SRMTC para 2009. 
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Ao nível da concessão dos avales 

a) A inexistência de critérios pré definidos que tipifiquem as situações em que deve ser limitada a 

cobertura da garantia pública relativamente ao montante da dívida com vista a prevenir 

avaliações indevidas do risco por parte do mutuante e a consequente concessão de garantias a 

operações de crédito com risco de incumprimento elevado (cfr. o ponto3.4.1-A));  

b) Num dos casos, verificou-se que a autorização do aval pelo Conselho de Governo ocorreu após 

a celebração do contrato de crédito e após a própria utilização do empréstimo pelo beneficiário 

colocando em causa o regime legal aplicável e a utilidade e eficácia da análise realizada pela 

DRF (cfr. os pontos 3.3.1.1-1 e 3.4.1-B)); 

c) Nem sempre foi claramente identificada a finalidade das operações de crédito a garantir, o que 

cria condições para a utilização parcial do empréstimo em finalidades sem enquadramento legal 

(cfr. os pontos 3.3.1.2 e 3.4.1-C);  

d) Não ficou demonstrada a adequação dos empréstimos contraídos às capacidades económicas, 

financeiras e organizacionais dos beneficiários dos avales (cfr. o ponto 3.4.1-D); 

e) A inexistência de critérios pré definidos que tipifiquem as situações em que deve ser exigida ou 

dispensada a prestação de contragarantias pelos beneficiários do aval da Região (cfr. o ponto 

3.4.1-E)). 

Ao nível do acompanhamento dos avales 

f) A informação exigida, pela DRF, às entidades sectoriais responsáveis pelo acompanhamento da 

utilização dos créditos avalisados mostra-se insuficiente na medida em que não evidencia as 

verificações efectuadas. De igual modo nem sempre foram remetidos os mapas de 

acompanhamento prejudicando dessa forma a oportunidade e efectividade do controlo exercido 

pela DRF (cfr. os pontos 3.3.2.1 e 3.4.2-A)); 

g) Observaram-se alterações às condições técnicas de 2 das operações de crédito analisadas sem o 

prévio conhecimento da SRPF, o que configura o desrespeito pelo n.º 3 do artigo do art. 12.º do 

DLR n.º 24/2002/M, de 23 de Dezembro. Não obstante, uma dessas operações foi objecto de 

subsequente despacho favorável do titular da pasta das finanças.  

Não foi confirmada concretização da hipoteca a favor da RAM indicada no certificado de aval 

de um dos avales concedido em 2006 (cfr. os pontos 3.3.2.2 e 3.4.2-B)); 

h) Existem atrasos sistemáticos e generalizados no cumprimento dos deveres de informação por 

parte dos beneficiários das garantias e das instituições bancárias no respeitante à evolução dos 

créditos obviando a que os mapas de controlo dos planos de pagamentos das dívidas avalisadas 

elaborados pela DRF forneçam informação integral e actualizada sobre os incumprimentos. 

As situações de incumprimento do regime legal não acarretaram consequências para os faltosos 

(cfr. os pontos 3.3.2.5 e 3.4.2-B e C)). 

i) Regista-se a ocorrência da prorrogação de um aval sem a devida cobertura legal (cfr. o ponto 

3.3.2.6. - d)). 

j) Há situações de reiterado incumprimento dos planos de pagamento acordados, ainda que, na 

maior parte das vezes, esses incumprimentos sejam temporários.  

Os planos de pagamento (ou as suas alterações) nem sempre observaram as normas aplicáveis, 

caso, por exemplo, do desrespeito pelos prazos máximos de reembolso, do atraso sistemático 

da constituição de garantias reais a favor da RAM ou da falta de aprovação por parte do SRF 

(cfr. o ponto 3.4.2-D)). 
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k) A DRF não está dotada de poderes para exigir aos beneficiários dos avales o cumprimento das 

suas obrigações informativas e fiduciárias (cfr. os pontos 3.4.2-B) e D)).  

1.3. Responsabilidade financeira  

Os factos referenciados e sintetizados no n.º 3, alíneas b) e i) do ponto 1.2., consubstanciam infracções 

financeiras geradoras de responsabilidade sancionatória no quadro da al. d) do n.º 1 do art.º 65.º da 

LOPTC.  

Todavia, a matéria de facto apurada evidencia que as referidas infracções financeiras só poderão ser 

imputadas aos responsáveis a título de negligência. O que conjugado, quer com a ausência de anterior 

recomendação do TC no sentido da correcção das ilegalidades determinantes das infracções, quer com 

a circunstância de ser a primeira vez que este Tribunal censura os respectivos autores pela sua prática, 

configura um quadro adequado à relevação da responsabilidade financeira sancionatória, na medida 

em que se mostram reunidos os pressupostos fixados pelo n.º 8, alíneas a) a c), do art.º 65.º, da Lei n.º 

98/97, de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto, e pela 

Lei n.º 35/2007, de 13 de Agosto. 

1.4. Recomendações  

No contexto da matéria exposta no relatório e resumida nas observações da auditoria, o Tribunal de 

Contas recomenda à Secretaria Regional do Plano e Finanças que: 

¶ Num contexto prudencial, estabeleça critérios tendentes à fixação de limites à cobertura do 

montante dos empréstimos por avales da RAM; 

¶ Tipifi que as situações em que é admissível a dispensa de contragarantias por parte dos beneficiários 

do aval da RAM; 

¶ Especifique e divulgue as regras de acompanhamento e de reporte da informação à DRF junto das 

entidades sectoriais a quem tenha sido delegada essa função; 

¶ Equacione a atribuição à DRF dos mecanismos que lhe permitam exercer eficazmente as suas 

competências, nomeadamente através da definição das medidas a adoptar nas situações de 

incumprimento.  

 





  
 Tribunal de Contas 

Secção Regional da Madeira 

  

 

 11 

 

2. Introdução  

 

2.1. Fundamento, âmbito e objectivos  

No Programa Anual de Fiscalização da SRMTC para o ano de 2009, aprovado pelo Plenário Geral do 

Tribunal de Contas, em sessão de 17 de Dezembro de 2008, através da Resolução n.º 05/08-PG, foi 

prevista a auditoria orientada denominada Auditoria ao controlo efectuado sobre a concessão de 

avales.  

A auditoria enquadra-se nas Linhas de Orientação Estratégica previamente definidas pelo Tribunal de 

Contas no seu Plano de Acção para o triénio 2008-2010 e, com a sua realização, pretendeu-se 

acompanhar a execução do Orçamento da RAM sob a vertente do controlo da concessão de avales, 

estabelecendo-se, como principais objectivos, a verificação da observância dos normativos legais e 

procedimentais aplicáveis à prestação dessas garantias, assim como dos mecanismos de 

acompanhamento e fiscalização dos beneficiários das mesmas.  

2.2. Metodologia  

A metodologia adoptada na realização da presente acção englobou três fases distintas (planeamento, 

execução e avaliação dos resultados), tendo-se seguido, para seu desenvolvimento, os métodos e 

procedimentos definidos no Manual de Auditoria e de Procedimentos2.  

A) Fase de Planeamento 

V Recolha de elementos e informações disponíveis na SRMTC; 

V Solicitação de elementos e análise dos respectivos conteúdos informativos; 

V Estudo da legislação pertinente e dos normativos e orientações aplicáveis; 

V Elaboração do Plano Global de Auditoria3; 

V Construção de questionários. 

B) Fase de Execução 

V Apresentação da equipa de auditoria aos responsáveis da DRF, informando-os do âmbito e do 

objectivo da acção de fiscalização; 

V Elaboração do Programa de Auditoria, através do qual se: 

Á Definiram, entre outros elementos, os procedimentos de auditoria a adoptar e acções a 

realizar; 

Á Determinou o universo a analisar; 

                                                 

2
  Aprovado por deliberação do Plenário da 2.ª Secção do Tribunal de Contas, de 28/01/1999, e adoptado pela SRMTC 

através do Despacho Regulamentar n.º 1/01-JC/SRMTC, de 15/11/2001. 
3
  Aprovado pelo Juiz Conselheiro desta Secção Regional, através de Despacho de 25/02/2009, exarado na Informação n.º 

14/2009 ï UAT II.  
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V Realização de reuniões com os responsáveis dos serviços intervenientes;  

V Análise de documentação e procedimentos subjacentes às diversas vertentes da concessão e 

acompanhamento dos avales; 

V Realização de testes e recolha de evidências de auditoria.  

C) Avaliação dos resultados 

V Apreciação dos dados relativos ao sistema de controlo instituído; 

V Articulação da informação recolhida e avaliação do funcionamento do sistema;  

V Tratamento da informação, com vista à elaboração do relatório de auditoria. 

2.3. Entidade(s) Auditada(s)  

Nos termos da respectiva orgânica4, a Direcção Regional de Finanças é o serviço executivo e de 

controlo da SRPF que prossegue a política regional na área das finanças, tendo-lhe sido conferidas, 

entre outras, as atribuições em matéria de concessão de avales por parte da RAM.  

Assim, os trabalhos da presente auditoria centraram-se nas funções desempenhadas no âmbito da 

concessão de avales por parte da Direcção Regional de Finanças.  

2.4. Condicionantes e grau de colaboração dos responsáveis  

Salienta-se a boa colaboração e disponibilidade demonstradas pelos responsáveis e funcionários que 

contactaram com a equipa no decurso dos trabalhos realizados. 

2.5. Enquadramento  

O aval é um acto unilateral pelo qual uma entidade (avalista) garante o cumprimento da dívida 

contraída por outra entidade (avalizado), assumindo, em caso de incumprimento, as respectivas 

responsabilidades perante o credor.  

Nestes termos, através da prestação de aval, a Região garante o cumprimento de obrigações contraídas 

por terceiros, colocando-se, por via disso, na posição de devedor acessório, assumindo, em caso de 

incumprimento do mutuário, as respectivas responsabilidades.  

A concessão de avales, por si só, não acarreta directamente para a administração qualquer acréscimo 

de encargos ou da dívida pública, assumindo-se antes de mais como a assunção de um risco financeiro, 

consubstanciado num encargo potencial, o qual desembocará em encargos efectivos, na medida em 

que as garantias prestadas venham a ser executadas5.  

Assim, as responsabilidades por garantias prestadas pela RAM constituem um encargo, ou uma dívida, 

potencial, na medida em que os beneficiários dos avales concedidos venham eventualmente a entrar 

em situação de incumprimento perante as entidades financiadoras 

                                                 

4
  Aprovada pelo DRR n.º 5/2008/M, de 21 de Fevereiro.  

5
  A efectiva dimensão dos encargos para a Região irá depois depender da efectividade com que esta consiga exercer o seu 

direito de regresso sobre o beneficiário do aval.  
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A concessão de avales por parte da RAM6 encontra-se actualmente regulada pelo DLR n.º 24/2002/M, 

de 23 de Dezembro 7 8, na redacção dada pelo DLR n.º 19/2005/M, de 24 de Novembro, que procedeu 

à sua republicação, com as alterações introduzidas pelo artigo 13.º do DLR n.º 2-A/2008/M, de 16 de 

Janeiro, e pelo artigo 13.º do DLR n.º 45/2008/M de 31 de Dezembro.  

Os principais aspectos do enquadramento legal e organizacional da concessão de avales da RAM 

encontram-se desenvolvidos no Anexo I. 

2.6. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO 

Para efeitos do exercício do contraditório, em observância do preceituado no art.º 13.º da Lei n.º 98/97, 

de 26 de Agosto, alterado pelo art.º 1 da Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto, procedeu-se à audição do 

Secretário Regional do Plano e Finanças e do Director Regional de Finanças relativamente ao 

conteúdo do relato da auditoria. 

Dentro do prazo fixado para o efeito, deram entrada na SRMTC as alegações apresentadas por aqueles 

responsáveis9, as quais foram tidas em conta na elaboração do presente relatório, encontrando-se 

transcritas e/ou sintetizadas nos pontos pertinentes do texto e acompanhadas dos comentários 

considerados adequados. 

Posteriormente, em 30/11/2009, o Secretário Regional do Plano e Finanças10 apresentou alegações 

adicionais, as quais foram igualmente consideradas na apreciação realizada. 

 

                                                 

6
  A Lei n.º 112/97, de 16 de Setembro, que aprovou o regime jurídico da concessão de garantias pessoais pelo Estado ou 

outras pessoas colectivas de direito público, no art.º 4.º, exclui do seu âmbito de aplicação as entidades que gozem de 

independência orçamental, o que, no caso da RAM, decorre do consignado na al. c) do n.º 1 do art.º 36.º da Lei n.º 13/91, 

de 5 de Junho, na redacção dada art.º 70.º da Lei n.º 130/99, de 21 de Agosto. 
7
  Este diploma entrou em vigor a 1 de Janeiro de 2003, aplicando-se aos avales autorizados a partir dessa data, nos termos 

do seu art.º 23.º, tendo o mesmo, através do seu art.º 22.º, revogado o Decreto Regional n.º 23/79/M, de 16 de Outubro, 

sem prejuízo dos avales concedidos ao abrigo deste diploma. 
8
  Em termos conceptuais, este diploma apresenta-se muito semelhante à Lei 112/97, de 16 de Setembro, que estabelece o 

regime jurídico da concessão de garantias pessoais pelo Estado ou por outras pessoas colectivas de direito público, 

reproduzindo, no essencial, as mesmas soluções adoptadas por está, quer no plano dos princípios, quer quanto à 

finalidade das operações a garantir e às condições para autorização. 
9
  Constantes dos ofícios n.º SAI03691/09/SRP, de 15/10/2009, da SRPF, e n.º 1689, de 15/10/2009, da DRF. 

10
  Através do ofício n.º1883, da SRPF. 
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3. Verificações efectuadas  

 

3.1. Caracterização dos avales conce didos pela RAM  

3.1.1. Evolução da atribuição de avales  

O gráfico que se segue sintetiza a evolução anual do volume financeiro de garantias prestadas pela 

RAM, no último quinquénio: 

Gráfico 1 - Avales concedidos entre 2004 e 2008 

 

 

Conforme se observa, os últimos três anos caracterizam-se por um acentuado decréscimo no volume 

das garantias prestadas, atestando assim a inversão da tendência que se vinha registando até 2005, 

caracterizada por um forte aumento no volume das operações avalizadas11.  

Essa tendência de decréscimo foi mais pronunciada em 2008, tendo o valor das novas garantias 

diminuído 89,9% face ao ano anterior, atingindo assim um montante excepcionalmente baixo face aos 

valores registados na última década.  

No que toca à natureza das entidades beneficiárias das garantias prestadas pela RAM observa-se que, 

invariavelmente, tem sido o sector empresarial o beneficiário da maior parte dos montantes em causa, 

indo o remanescente para entidades ligadas ao desporto.  

                                                 

11
 Esse crescimento iniciou-se em 1999 (nesse ano o valor das garantias prestadas foi de 21,8 milhões de euros), registando 

sucessivos aumentos anuais que culminaram em 2005.  
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3.1.2. Evolução das responsabilidades por avales concedidos  

No quadro seguinte apresenta-se a evolução das responsabilidades detidas pela RAM, no período de 

2004 a 2008, em resultado da concessão de avales, discriminadas por tipo de entidade beneficiária: 

Quadro 1 - Responsabilidades por avales concedidos 

(em milhares de euros) 

Entidade beneficiária 
Responsabilidades em 31 de Dezembro 

2004 2005 2006 2007 2008 

Empresas 500.366,2 760.966,8 950.660,9 1.091.863,0 1.101.607,1 

Direitos de superfície - Habitação 2.332,2 1.669,3 1.478,5 1.197,3 1.087,5 

Regime de colonia 8,5 6,8 5,1 3,4 0,0 

Associações e clubes desportivos 42.026,9 53.664,8 74.567,7 71.164,4 71.559,7 

Total 544.733,8 816.307,6 1.026.712,2 1.164.228,1 1.174.254,3 

Variação face ao ano anterior 59,5% 49,9% 25,8% 13,4% 0,9% 

No final de 2008, o montante das responsabilidades da RAM resultantes da prestação de garantias era 

de aproximadamente 1.174,3 milhões de euros, o valor mais elevado de sempre, tendo crescido cerca 

de 10 milhões de euros12 (0,9%), face ao ano anterior.  

Verifica-se que, no período em referência, o ritmo de crescimento daquelas responsabilidades tem 

vindo a abrandar de forma considerável, o que não impediu que o valor das mesmas tenha mais do que 

duplicado nos últimos cinco anos.  

As entidades de carácter empresarial têm-se assumido como o principal impulsionador do aumento 

global das responsabilidades, verificando-se que no final de 2008 representavam 93,8% do total. 

As Associações e clubes desportivos apresentam também uma tendência global de crescimento, 

embora com oscilações. Nos dois grupos restantes as responsabilidades têm-se apresentado sempre 

decrescentes, tendendo as mesmas a desaparecer, na medida em que não têm sido concedidos novos 

avales. 

Analisando a distribuição daquelas garantias por Sectores de Actividade Económica, conclui-se por 

uma forte concentração no sector terciário, conforme se observa no gráfico seguinte: 

                                                 

12
 Observa-se assim que foi cumprido o limite máximo para a concessão de avales pela Região em 2008, fixado em termos 

de fluxos líquidos anuais em 280 milhões de euros, pelo art.º 12.º do DLR n.º 2-A/2008/M, de 16 de Janeiro.  
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Gráfico 2 ï Responsabilidades por sectores  

 

No período em análise, os valores das garantias afectas ao sector primário apresentam uma tendência 

decrescente, representando apenas 0,8% (cerca de 9,1 milhões de euros) do total no final de 2008, 

contrariamente às garantias ligadas aos sectores secundário e terciário, que evidenciam crescimento ao 

longo de todo período, assumindo no final de 2008, respectivamente, 15,2% e 84% do total. 

De entre as responsabilidades afectas a entidades de carácter empresarial, merecem especial destaque, 

face ao seu peso no total, aquelas que resultam dos avales prestados a empresas de capitais públicos, 

directa ou indirectamente controladas pela RAM. 

Gráfico 3 ï Responsabilidades por tipo de entidade 

 

No final de 2008, o volume das garantias referentes às empresas de capitais públicos atingia 1.084,2 
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conjunto de 13 empresas cuja maioria do capital é detida, directa ou indirectamente, pela Região, das 

quais três, absorvem 53,7% do total das garantias. 

Quadro 2 ï Responsabilidades por tipo de entidade a 31/12/2008 

(em milhões de euros) 

Entidade beneficiária Valor  Peso no total 

Empresas de capitais públicos:     

APRAM - Administração de Portos da RAM, S.A. 166,0 14,1% 

IGA - Investimentos e Gestão da Água, S.A. 25,0 2,1% 

Zarco Finance, B.V. 190,0 16,2% 

Serviço Regional de Saúde, E.P.E. 275,0 23,4% 

Valor Ambiente - Gestão e Administração de Resíduos da Madeira, S.A. 40,2 3,4% 

IHM ï Investimentos Habitacionais da Madeira, E.P.E. 55,0 4,7% 

SDPS - Sociedade de Desenvolvimento do Porto Santo, S.A. 50,5 4,3% 

Ponta Oeste ï Soc. de Promoção e Desenv. da Zona Oeste da Madeira, S.A. 91,5 7,8% 

SMD - Sociedade Metropolitana de Desenvolvimento, S.A. 114,5 9,8% 

SDNM - Sociedade de Desenvolvimento do Norte da Madeira, S.A. 46,0 3,9% 

MPE - Madeira Parques Empresariais, S.G., S.A. 22,5 1,9% 

CARAM - Centro de Abate da RAM, E.P.E. 6,5 0,6% 

GESBA ï Empresa de Gestão do Sector da Banana, Lda. 1,5 0,1% 

Subtotal 1.084,2 92,3% 

Restantes beneficiários:     

Empresas 17,4 1,5% 

Direitos de superfície - Habitação 1,1 0,1% 

Associações e clubes desportivos 71,6 6,1% 

Total 1.174,3 100,0% 

 

 

3.1.3. Pagamentos por execução de avales  

O quadro seguinte dá conta dos custos suportados pela RAM por avales executados, em resultado de 

situações de incumprimento dos respectivos beneficiários, comparando-os com os reembolsos obtidos, 

no período de 2004 a 2008. 
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Quadro 3 ï Pagamentos por execução de avales  
(em euros) 

 Descrição 2004 2005 2006 2007 2008 
Total no 
período 

1. Pagamentos por execução de avales  853.918,85 1.717.033,96 1.015.467,90 1.307.340,84 905.810,65 5.799.572,20 

2. Reembolsos recebidos 739.497,00 21.089,80 127.594,72 281.897,92 648.190,82 1.818.270,26 

3. 

Reembolsos em % dos pagamentos  

[(2)/(1)*100] 

86,6% 1,2% 12,6% 21,6% 71,6% 31,4% 

4. 

Pagamentos líquidos de reembolsos 

 [(1)-(2)] 

114.421,85 1.695.944,16 887.873,18 1.025.442,92 257.619,83 3.981.301,94 

Verifica-se que nos últimos cinco anos os pagamentos por execução de avales atingiram cerca de 5,8 

milhões de euros, enquanto os valores que a Região conseguiu recuperar, no mesmo período, ficaram-

se pelos 1,8 milhões, ou seja, cerca de 31,4% do valor pago, resultando daí um custo efectivo para a 

RAM na ordem dos 4 milhões de euros, no período considerado.  

No exercício do contraditório, os responsáveis ouvidos consideraram simplista esta forma de cálculo 

do custo efectivo, isto ñporque existe a expectativa de que os valores pagos pela RAM ¨s respectivas 

entidades credoras são recuperáveis, normalmente num prazo dilatado no tempo, mediante a 

celebra­«o de acordos de regulariza­«o de d²vida com os devedores originais (é)ò, acrescentando 

que, quando não há acordo, sendo os processos encaminhados para a via judicial, ñ(é) o eventual 

ressarcimento poder§ ocorrer, no limite, alguns anos ap·s a entrada do processo em tribunalò.   

Embora o argumento apresentado seja válido13 não afasta a conclusão formulada, pois num período de 

5 anos os reembolsos foram sempre inferiores aos pagamentos, resultando daí o referido custo 

suportado pela Região.  

3.1.4. Caracterização das responsabilidades a 31 de Dezembro de 2008  

No quadro abaixo apresenta-se a estrutura das responsabilidades da RAM decorrentes da prestação de 

garantias, discriminada por tipo de entidade beneficiária, reportada a 31/12/2008: 

Quadro 4 - Estrutura das responsabilidades a 31/12/2008 

(em euros) 

Entidades beneficiárias 
Juros não 

pagos 

Capital Total 

Em dívida Por utilizar  Valor  % 

Empresas 790.130,17 1.100.243.533,76 573.402,96 1.101.607.066,89 93,8 

Direitos de superfície - Habitação 2.852,35 1.084.685,14 0,00 1.087.537,49 0,1 

Associações e clubes desportivos 0,00 71.502.226,53 57.500,00 71.559.726,53 6,1 

Total 792.982,52 1.172.830.445,43 630.902,96 1.174.254.330,91 100,0 

                                                 

13
  Note-se que numa análise casuística rigorosa teríamos de entrar em linha de conta com outros factores que tornariam a 

equação ainda mais desequilibrada com seja: a incobrabilidade de alguns (ou parte) dos créditos; os custos financeiros 

decorrentes do desfasamento temporal entre os pagamentos pelo GR e os reembolsos; os custos associados à recuperação 

dos créditos, etc.  


















































































































